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LEI Nº 761/2010.

Modifica a Lei Municipal n. 609/2006.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O inciso II do art. 2º da Lei Municipal nº 609/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 2º .......................................................................................................

........................................................................................................................


(...)


II – atender a termos de convênios, acordo, ajuste ou programa com outro ente da Federação para execução de obras ou prestação de serviços, durante o período de vigência do convênio, acordo, ajuste ou programa;

Art. 2º - O artigo 6º da Lei Municipal nº 609/2006, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo segundo, sendo o parágrafo único renomeado para parágrafo primeiro:


Art. 6º .......................................................................................................

........................................................................................................................


§ 1º. Na contratação de pessoal para cumprir jornada de trabalho diversa do pessoal da prefeitura, os salários serão aumentados ou reduzidos na mesma proporção.


§ 2º. Na hipótese de contratação para cumprimento do inciso II do art. 2º, não havendo similaridade entre as atividades a serem desenvolvidas pelo contratado e pelos servidores do Município, a remuneração será fixada em regulamento a ser expedido pelo Prefeito Municipal, considerando-se os valores praticados no mercado e os vencimentos dos servidores públicos municipais.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 08 de outubro de 2010.

_________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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